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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº 45/2022 – M.C.A 

REF.: Processo nº 147 - Pregão Eletrônico nº 63/2022 – M.C.A. 
 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÉU AZUL e a empresa AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93, suas alterações  posteriores  e  na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426, inscrito no CNPJ/MF nº 
76.206.473/0001-01, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. LAURINDO SPEROTTO, 
residente e domiciliado na Rua Curitiba, Cento, Céu Azul - PR, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 1.478.637-6 SSP - PR, e CPF nº. 241.960.109-20, e 

 
CONTRATADA(O):  AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, situada na  RUA 

SAMUEL HEUSI, 463, 0, na cidade de Itajai – SC,  inscrito no CNPJ sob o nº 
43.634.199/0001-12, neste ato devidamente representado(a) pelo(a) Sr(a). 
THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 022.279.289-21, 
residente e domiciliado na cidade de Londrina–PR, tem justo e contratado o que 
se regerá pelas normas do direito público, pela Lei nº. 8.666/93 e pelas regras 
dispostas nas cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para realização de consultas 

médicas de clínico geral na Unidade de Saúde a ser definida pela Secretaria de Saúde, conforme 
itens abaixo; que a CONTRATADA se declara em condições de executar em estrita observância com o 
indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo PREGÃO Nº 63/2022 – M.C.A. – 
Forma Eletrônica , devidamente homologada pelo CONTRATANTE, em 15 de junho de 2022. 

 
Especificações: 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Qtde  Descrição do Serviço Preço Unitário Preço Total do 
Item 

1 1 6.600 Consulta médica de clínico geral em todas as 
fases da vida (criança, mulher, homem, 
gestante, idoso) 

R$ 30,00 R$ 198.000,00 

 
Especificação Detalhada: 

- Quantidade estimada de 550 consultas mês;  
- Quantidade estimada de 6.600 consultas pela vigência de 12 meses; 
- Consulta médica de clínico geral para atendimento em todas as fases da vida (criança, 

mulher, homem, gestante, idoso), vigência 12 meses; 
- Os atendimentos serão realizados nas Unidades de Saúde do Município, conforme 

demanda da Secretaria de Saúde, de forma escalonada.  
- As consultas deverão acontecer diariamente, de segunda a sexta-feira, durante o horário 

de expediente das Unidades Básicas de Saúde; manhã ou tarde; respeitando o agendamento 
programado. 
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- Os serviços médicos deverão ser prestados mediante o atendimento presencial nas 
unidades de saúde, pelo médico indicado pelo contratado, conforme programação e agendamento 
da Secretaria solicitante; 

- Início do Contrato imediato, após assinatura do mesmo. 
- A Secretaria de Saúde, disponibilizará, consultório, equipamentos e apoio técnico para a 

realização dos atendimentos.  
- A Secretaria de Saúde, poderá solicitar em qualquer tempo, a alteração do local de atendimento 

(UBS) conforme a sua necessidade; 
- O médico deverá registrar os atendimentos no prontuário eletrônico, incluindo toda a 

evolução do paciente detalhadamente. 
- O pagamento será feito com base no relatório mensal de consultas, gerado pelo sistema MV 

Consulfarma. 
 

 
ATRIBUIÇÕES DO MÉDICO CLINICO GERAL CONFORME PORTARIA Nº 2.436, DE 21 
DE SETEMBRO DE 2017 que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde(SUS).  
2.2.1.Atribuições Comuns a todos os membros das Equipes que atuam na Atenção Básica:  
• I- Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;  
• II- Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos 
indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações 
sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local;  
• III- Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da 
Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários 
(escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações que apresentem 
necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, privada de liberdade, 
ribeirinha, fluvial, etc.).  
• IV- Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, 
bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, 
assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da AB;  
• V. Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da 
realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e 
agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em 
saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares;  
• VI .Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, 
realizando classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, 
responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo;  
• VII. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no 
que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados 
preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado;  
• VIII. Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas e famílias e grupos sociais, 
visando propor intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença individual, das 
coletividade se da própria comunidade;  
• IX. Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo 
quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde;  
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88 
• X. Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de 
saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, 
e à avaliação dos serviços de saúde;  
• XI. Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, 
participando da definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e 
implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses 
fluxos;  
• XII. Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento 
desnecessário, com base nos processos de regulação locais (referência e contra referência), 
ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e acompanhamento 
longitudinalde responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica;  
• XIII .Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações 
tecnológicas a integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para 
garantir a integralidade do cuidado;  
• XIV.Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e 
diminuir os eventos adversos;  
• XV Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividade snos sistemas de informação da 
Atenção Básica, conforme normativa vigente;  
• XVI. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem 
como outras doenças, agravos, surtos ,acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais 
de importância local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações e 
prevenção, proteção e recuperação em saúde no território;  
• XVII Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas 
sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a 
longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB;  
• XVIII Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em 
residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia 
existente sem seu território, de acordo com o planejamento da equipe, necessidades e 
prioridades estabelecidas;  
• XIX. Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 
controlados/compensados com algum grau de dependência para as atividades da vida diária e 
que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde;  
• XX. Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais 
de diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de 
vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa 
integração (realização de consulta compartilhada –  
• XXI Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o 
planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis, visando a readequação constante do processo de trabalho;  
• XXII. Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada;  
• XXIII Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da 
equipe e utilizando abordagens adequadas às necessidades deste público;  
• XXIV Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da UBS;  
• XIV Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando 
conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e usuários, 
viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde;  
• XXV Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais;  
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• XXVI Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de 
acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais 
equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias ;e  
• XXVII Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo 
gestor local. 
2.2.2- Médico:  
 I.- Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade;  
• II.- Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na 
UBS e, quando indicado ou necessário no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e 
terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, 
estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições legais da profissão;  
• III.- Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 
possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe;  
• IV.- Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos 
locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito;  
• V.- Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento da pessoa;  
• VI.- Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com 
os outros membros da equipe; e  
• VII.- Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: Atos convocatórios e edital de licitação, proposta 
da licitante, parecer de julgamento, extrato de contrato, legislação pertinente à espécie, instruções para 
controle de qualidade dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 O valor global para a execução dos serviços objeto do Contrato é de R$ 198.000,00 (cento e 
noventa e oito mil reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 As despesas correrão nas seguintes contas orçamentárias: 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp. Nome da Categoria 

Econômica  
NOME DA UNIDADE 

303 339034000000 484 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DEC. DE CONT. Departamento de Saúde 

 As despesas dos exercícios futuros serão previstos nas respectivas leis orçamentárias. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais, bem como o 
aceite dos serviços executados, caso ocorra algum  fato de irregularidade, o pagamento ficará suspenso 
até a devida regularização; O pagamento será processado mensalmente tomando por base a quantidade de 
consultas efetivamente realizadas no período do mês em referência multiplicado pelo valor unitário. O 
pagamento será feito com base no relatório mensal de consultas, gerado pelo sistema MV 
Consulfarma. 

O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do fornecedor.  
A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, 

apontando-se os motivos que motivaram sua rejeição. 
A Prefeitura do Município de Céu Azul, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. A
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O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da execução 
dos serviços. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O Contratado está sujeito às seguintes penalidades: 
a) Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia e por 

descumprimento de obrigações fixadas neste Contrato e/ou no Edital, sendo que a multa tem de ser 
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pela Prefeitura 
do Município de Céu Azul; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
f) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, se: 

I) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
II) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
III) Comportar-se de modo inidôneo; 
IV) Fizer declaração falsa; 
V) Cometer fraude fiscal; 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao Contratado juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

Quando da aplicação de penalidades caberá direito de recurso pelo proponente, nas condições da 
Lei 8666/93. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA 
 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 21 de 
junho de 2022 a 20 de junho de 2023; 

O contrato poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos de 12 
meses, desde que haja interesse por parte da CONTRATANTE, observadas as condições previstas na Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

Ocorrendo a prorrogação do contrato os valores dos serviços serão reajustados tomando por base 
o índice do INPC do período. 
  
  CLÁUSULA OITAVA 
 DO CONTROLE DE QUALIDADE 
 
 Todos os serviços deverão atender a qualidade esperada pela Administração Municipal, bem 
como atender as especificações estabelecidas no Contrato e/ou Edital.  
 A fiscalização dos serviços será realizada pela Diretora da Atenção Básica Sra. Rosangela 
Franciscato Silva e a gestão do contrato pela Secretária Municipal da Saúde Sra. Laise Deline Sperotto 
do Prado. 
  
 CLÁUSULA NONA 
 DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia por escrito do CONTRATANTE. A
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 CLÁUSULA DÉCIMA 
 DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, isentando-o de todas as reclamações que possam surgir com relação ao 
presente Contrato. 
 Também se obriga a CONTRATADA a refazer ou complementar os serviços em desacordo 
com as características e especificações técnicas e/ou com as quantidades contratuais, verificadas no ato de 
seu recebimento. 
 O prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será determinado pelo 
CONTRATANTE. 
 Manter em vigência a regularidade fiscal, apresentada na habilitação da licitação, durante a 
vigência do contrato. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
 Os serviços deverão ser executados nas unidades Básicas de Saúde do Município de Céu Azul, 
conforme programação e agendamentos promovidos pela secretaria 

Os serviços executados devem atender as especificações constantes neste Contrato e constantes 
no Edital e Termo de Referência. 

Todas as despesas de relacionadas à execução dos serviços serão por conta e responsabilidade da 
Contratada. 

Todo serviço em desacordo com as características acima, bem como, quanto à qualidade e 
quantidade propostas, verificadas no ato de seu recebimento, deverá ser substituído e/ou complementado. 
  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
  DAS ALTERAÇÕES 
   
 Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação 
que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços 
fornecidos ao CONTRATANTE. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
 
 Quando da aplicação de multas a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que terá 
prazo de 15(quinze) dias corridos para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE, a importância 
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 
 Quando da aplicação de multa será oportunizado defesa através de recurso em conformidade 
com o estabelecido na Lei 8666/93; 
  
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 DA RESCISÃO 
 
 A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 
dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato sem a prévia anuência 
do CONTRATANTE; (C) quando houver atraso na entrega do(s) bem(ns) superior a 15 (quinze) dias 
corridos por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita; (d) quanto houver inadimplência de 
cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. A
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 Parágrafo Primeiro 
 A rescisão do Contrato quando, motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará na apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais 
cabíveis, como: advertência, multa, suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal e 
declaração de inidoneidade; 
 Parágrafo Segundo 
 O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas 
expressas, poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante contratado, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 DO ARBITRAMENTO E FORO 
 As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 DOS CASOS OMISSOS 
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 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 CONHECIMENTO DAS PARTES 
 
 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
 Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma e para o mesmo efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
 
      Céu Azul, 21 de junho de 2022 
 
 
_________________________                              ______________________________ 
LAURINDO SPEROTTO                                    THIAGO DE CASTRO SILVEIRA 
Prefeito Municipal                                                AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CONTRATANTE        CONTRATADA 
 

 

________________________                                      _______________________ 
Rosangela Franciscato Silva                                      Laise Deline Sperotto do Prado 
FISCAL DO CONTRATO            GESTOR DO CONTRATO 
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